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1. Plenário (Órgão Máximo) 

 Composto por todos os vereadores  
 Responsável por:  

o Votação de leis  
o Deliberações  
o Fiscalização do Executivo  

 Presidido pelo Presidente da Câmara 

2. Mesa Diretora 

Responsável pela direção administrativa e legislativa da Câmara. 

Composição: 

 Presidente  
 1º Secretário  
 2º Secretário  

Principais funções: 

 Organizar pautas  
 Administrar a Casa  
 Representar institucionalmente 

3. Comissões Parlamentares 

Permanentes 

 Comissão de Constituição, Justiça e Redação  
 Comissão de Finanças e Orçamento  
 Comissão de Obras e Serviços Públicos  
 Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social  

Funções: 

 Analisar projetos de lei  
 Emitir pareceres  
 Fiscalizar áreas específicas  

Temporárias 

 Comissões Especiais  
 Comissões Parlamentares de Inquérito (CPI) 

 



 

4. Estrutura Administrativa 

Secretaria Geral 

 Coordena serviços administrativos  
 Controla documentos oficiais  

Departamento Legislativo 

 Apoio às sessões  
 Elaboração de atas  
 Controle de projetos  

Departamento Administrativo e Financeiro 

 Recursos humanos  
 Contabilidade  
 Licitações e contratos  

Assessoria Jurídica 

 Emissão de pareceres legais  
 Apoio técnico às comissões e à mesa  

Controle Interno 

 Fiscalização dos gastos públicos  
 Garantia de transparência  

Ouvidoria 

 Recebe demandas da população  
 Promove participação cidadã 

 

5. Serviços de Apoio 

 Recepção  
 Protocolo  
 Arquivo  
 Serviços gerais 

 

 

Vitor Hugo de Sá Queiroz 

Presidente 
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